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EXTRATO DOTERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº05/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº4482/2025 

Pelo presente instrumento, o responsável desta 

entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente 

pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 

vêm adjudicar e homologar o PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º05/2025, para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios para o preparo da merenda nas 

Unidades Escolares em atendimento a Secretaria 

Municpal  de Educação, na qual foi(ram) 

vencedora(s) a (s) empresa (s): ALPHES 

SERVIÇO E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ n.º 48.620.460/0001-49, situada na: Rua 

Santa Terezinha n° 70,82-Centro - Bom Jesus do 

Norte-ES, no valor total de R$ 361.212,00 

(trezentos e sessenta e um mil e duzentos e doze 

reais) e a empresa: DES DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no CNPJ n.º57.390.579/0001-63, 

situada na: Praça São Pedro,50- Influência-Carmo-

RJ, no valor total de R$ 106.296,80(cento e seis 

mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta 

centavos) e a empresa:DO FILHO 

DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E SOLUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ n.º 51.300.680/0001-08, 

situada na: Rua Barão de Miracema,130-Centro-

Campos dos Goytacazez-RJ, no valor total de R$ 

521.868,28(quinhentos e vinte e um mil e 

oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e oito 

centavos) e a empresa: E.R. DE OLIVEIRA 

COMERCIO DE ALIMENTOS, inscrita no 

CNPJ n.º 47.440.820/0001-68, situada na: Praça 

São Pedro,012-Influência-Carmo - RJ, no valor 

total de R$ 279.591,29 (duzentos e setenta e nove 

mil e quinhentos e noventa e um reais e vinte e 

nove centavos) e a empresa: NARDELLI 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ n.º19.188.725/0001-83, situada na: Avenida 

Sávio Cota de Almeida Gama,1333-Retiro-Volta 

Redonda-RJ, no valor total de R$ 87.120,30 

(oitenta e sete mil e cento e vinte reais e trinta 

centavos) e a empresa: NOVA PIX COMERCIO 

E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ 

 

 

 

 

 

n.41.834.105/0001-23, situada na: Rua Benedito 

Almeida Carvalho,48- Centro-Bom Jardim-RJ, no 

valor total de R$ 62.938,64 (sessenta e dois mil e 

novecentos e trinta e oito reais e sessenta e 

quatro centavos) e a empresa: R 3 C 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n.35.537.017/0001-67, situada na: 

Praça São Pedro,110-Santa Elisa-Carmo-RJ, no 

valor total de R$ 171.495,00 (cento e setenta e um 

mil quatrocentos e noventa e cinco reais)    
 

A homologação do presente Pregão Eletrônico é 

feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa vencedora, 

constatou o atendimento de todas as condições 

previstas no termo de referência.  

 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas no 

contrato, que será celebrado entre as partes, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 

o objeto adjudicado nos termos e prazos 

estipulados.  

  

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de 

Adjudicação e Homologação para Pregão 

Eletrônico no jornal e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Trajano de Moraes, 14 de maio de 2025. 

 

Lia Márcia Matoso dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula 13608 

 

EXTRATO DE CONTRATO 11/2025 

1- PROCESSO Nº 1663/2025 

2- LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3- LOCADOR: VALTER SANTOS GIGANTE DE 

SOUZA 
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4- OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO CREAS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 10.800,00 (DEZ 

MIL E OITOCENTOS REAIS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 28/03/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: VANDA 

SCHUCHMANN, MAT N°3947 

 

PORTARIA Nº. 511/2025 

Concede Licença Prêmio a Servidor. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) ANDREA 

ALVES DA COSTA FARIA    - matrícula nº. 

4046, Licença Prêmio por um período de 09 (nove) 

meses, correspondentes aos qüinqüênios de 

02/05/2000 a 01/05/2005; 02/05/2005 a 01/05/2010 

e de 02/05/2010 a 01/05/2015, de acordo com o 

artigo 108 da Lei Municipal nº 983/2016, para 

efeito de aposentadoria.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 21 de 

maio de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Trajano de Moraes, 13 de maio de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

ERRATA: 

Onde se lê “Esta Portaria entrará em vigor em 

21 de maio de 2025”, lê-se Esta Portaria entrará 

em vigor em 02 de junho de 2025. 

 

Trajano de Moraes, 19 de maio de 2025. 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações,  

 

 

 

 

 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 1251/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 036/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Exame de 

videohisteroscopia com biopsia dirigida em 

atendimento a usuária Edimina de Souza. 

 

EMPRESAS: Empresa CLINICA DE 

ASSISTENCIA A MULHER E 

ENDOCTINOLOGIA LTDA, CNPJ: 

03.085.484/0001-07, estabelecida na AV 

ALBERTO BRAUNE, 18 – SALAS 503 E 505 – 

CENTRO -  NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 

28613-001, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: no valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

 

Trajano de Moraes, 19 de Maio de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 1252/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 029/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Avaliação 

com neurocirurgião em atendimento a Usuária 

Rosangela da Silva Lourenço. 

 

EMPRESAS: Empresa CLINICA DE DOR DE 

NOVA FRIBURGO LTDA, CNPJ: 

57.840.099/0001-57, estabelecida na RUA 

MONTE LIBANO, 55 – SALA 4 ,  
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COBERTURA – CENTRO -  NOVA 

FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001, no valor de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: no valor de R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

 

Trajano de Moraes, 19 de Maio de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 1646/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 052/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para 

Fornecimento de Materiais em atendimento a 

Usuária Nathalia Knighitis Marques Coelho. 

 

EMPRESAS: Empresa SUPRIRIO COMERCIO 

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.117.857/0001-50, 

estabelecida na RUA CAPITAO JOAO 

MANOEL, 3554 – LOTE 10, QD II, LOJA 03 – 

PORTO NOVO -  SÃO GONÇALO - RJ, CEP: 

24435-550, no valor de R$ 3.759,20 (três mil, 

setecentos e vinte e nove reais e  vinte centavos). 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: no valor de R$ 

3.759,20 (três mil, setecentos e vinte e nove reais e  

vinte centavos) 

 

Trajano de Moraes, 19 de Maio de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 1645/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 054/2025. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição 

de materiais em atendimento ao Usuário Luiz 

Claudio da Silva Peruzzi. 

 

EMPRESAS: Empresa SUPRIRIO COMERCIO 

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 47.117.857/0001-50, 

estabelecida na RUA CAPITAO JOAO 

MANOEL, 3554 – LOTE 10, QD II, LOJA 03 – 

PORTO NOVO -  SÃO GONÇALO - RJ, CEP: 

24435-550, no valor de R$ 538,00 (quinhentos e 

trinta e oito reais). 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: no valor de R$ 

538,00 (quinhentos e trinta e oito reais). 

 

Trajano de Moraes, 19 de Maio de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – A 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações, 

resolve homologar e adjudicar o PROCESSO 

MUNICIPAL Nº 628/2025, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 027/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição 

de materiais Odontológicos.  
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EMPRESAS: Empresa WJM DENTAL LTDA 

ME, CNPJ: 72.367.600/0001-01, estabelecida na 

RUA DOUTOR BULHOES, 487 – ENGENHO 

DE DENTRO– RJ, CEP: 20730-420, no valor de 

R$ 28.236,40 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e 

seis reais e quarenta centavos). 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: no valor de R$ 

28.236,40 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis 

reais e quarenta centavos). 

  

Trajano de Moraes, 19 de Maio de 2025. 

 

 

JANAÍNA DE CARVALHO CUNHA GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

PORTARIA Nº. 516/2025 

Designa servidor para receber adiantamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora efetiva desta 

municipalidade, Sra. ALINE MARQUES DE 

SOUZA – Auxiliar de Serviços de Escritório, 

matrícula nº. 4390, para receber adiantamento junto 

a Secretaria Municipal de Defesa Civil, durante o 

exercício de 2025, com amparo na Lei Municipal 

nº. 1.360 de 31 de janeiro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Trajano de Moraes, 19 de maio de 2025. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 
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